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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FALÊNCIAS  E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DE SÃO PAULO - CAPITAL  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo 0831159-07.2009.8.26.0100 

Acordo – Grupo CAOA 

 

 

 

 

A  Massa Falida do Banco Santos S.A., pelo representante de sua 

administradora judicial e por seu advogado que esta subscrevem, vêm, 

respeitosamente, à presença de V. Exa.,  requerer a homologação do acordo 

entabulado com as diversas empresas do denominado “Grupo CAOA”  

(Doc. 01), explicitando a seguir algumas informações pertinentes:  

2.  As diversas empresas que compõe o Grupo CAOA, bem como o 

espólio do Sr. Carlos Alberto de Oliveira Andrade , estão sendo 

demandados judicialmente pela Massa Falida do  Banco Santos S.A. em 

diversos processos judiciais, a saber:  

  Execução de título extrajudicial  nº 0081691 -57.2005.8.26.0100  (Banco 

Santos x Ulug, Sr.  Carlos e CAOA Montadora)  

a.  Embargos à  execução nº 1098297 -21.2020.8.26.0100 (Sr.  Carlos e  

Ulug x Banco Santos)  
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  Ação monitória nº 0098705-54.2005.8.26.0100  (Banco Santos x Sr.  

Carlos e Ulug)   

a.  Cumprimento provisório de sentença nº 0022616 -

96.2019.8.26.0100 (Banco Santos x Sr.  Carlos e Ulug)  

b.  Cumprimento provisório de sentença nº 0040133 -

17.2019.8.26.0100  (Prestes e Silveira  Advogados Associados x Sr.  

Carlos e Ulug)  

c.  Incidente de desconsideração da personalidade jurídica n º 

0009241-91.2020.8.26.0100 (Banco Santos x CAOA Montadora,  

Hyundai CAOA, CAOA Patrimonial  Ltda.,  CAOA Family 

Participações S/A/, CAOA International  Limited  e CAOA 

International Corporation)   

d.  Incidente de desconsideração da personalidade jurídica nº 

0014269-40.2020.8.26.0100 (Prestes e Silveira Advogados 

Associados x CAOA Patrimonial  Ltda.)  

 

  Ação Rescisória nº 2266482-14.2020.8.26.0000  (Sr.  Carlos  e Ulug x 

Banco Santos)  

a.  Ação monitória nº 0098705-54.2005.8.26.0100 (Sr.  Carlos e Ulug 

x Banco Santos)  

 

  Ação Declaratória nº 0098255-14.2005.8.26.0100 (Ulug, Hyundai 

CAOA, Sr.  Carlos e Sra. Izabela)  

a.  Cumprimento provisório de sentença nº 0023351-

32.2019.8.26.0100 (Banco Santos x Sr.  Carlos e Ulug)  

b.  Reconvenção na ação declaratória nº 0098255 -14.2005.8.26.0100 

(Banco Santos)  

c.  Cumprimento provisório de sentença nº 0040154 -

90.2019.8.26.0100  (Prestes e Silveira  Advogados Associados x Sr.  

Carlos,  Ulug e Hyundai CAOA)  

 

3. Nos últimos meses,  considerada a maturação dos processos em 

andamento, as tratativas para que todos esses litígios pudessem ser 

solucionados por intermédio de um acordo  se intensificaram. Ultimadas 

essas tratativas,  os devedores reconheceram e concordaram em saldar 

todos os seus débitos junto à massa falida mediante o pagamento do  

montante de R$ 440.000.000,00 ,  na forma a seguir descrita:  
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1)  Entrada:  R$ 100 milhões  (23% do valor total  de                        

R$ 440.000.000,00) ,  já transferidos em 25/03, conforme 

comprovante anexo (Doc. 02 );  

2)  Saldo Remanescente:  O valor total  remanescente de                        

R$ 340.000.000,00, será pago em 36 (trinta e seis)  parcelas  

mensais e consecutivas,  com vencimento iniciando 30 dias  após o 

pagamento do valor de entrada , parte por compensação dos valores  

inscritos no quadro geral de credores do Banco Santos , sendo: (i ) 

R$ 690.869,98  em nome da Conver Administradores de Consórcios 

Ltda.;  (i i)  R$ 7.686,12  em nome da Hyundai Caoa do Brasil  Ltda.,  

e parte por levantamento dos valores  históricos de: (i ) R$ 

8.947.118,60  bloqueados nas contas da CAOA Montadora  no 

processo nº  0081691-57.2005.8.26.0100; (i i)  R$ 1.045.000,00  

depositados na ação rescisória nº 2266482 -14.2020.8.26.0000.   

3)  Aplicações/Créditos:  Será pago R$1,00 mediante dação em 

pagamento das aplicações relacionados no acordo que estejam em 

posse das empresas do Grupo CAOA, com a renúncia de todos os 

direitos, com exceção a eventuais créditos, direitos e t í tulos detidos 

contra a Massa Falida das Invest  Santos.  

4)  A Taxa de Juros  aplicada será de 1,00% ao mês;  

5)  A Correção monetária se  dará pela Taxa Referencial  (TR) , 

calculada sobre o saldo  devedor (principal) e pago 

concomitantemente à parcela devida no mês;  

4. A propósito,  no que diz respeito aos honorários advocatícios  

decorrentes dessa dívida reconhecida no acordo celebrado com a massa 

falida, o devedor também reconheceu e concordou em pagar aos advogados 

que representaram a massa falida nos processos já citados,  o montante 

correspondente a 10% do valor do acordo realizado com a massa falida, 

conforme termos do Instrumento Particular de Transação  assinado em 

apartado (Doc. 03).  
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5.  Como de praxe e em linha com os ditames legais impostos à uma 

massa falida quando da disposição de seus ativos, si tuação que está bem 

demonstrada nos instrumentos de acordo celebrados, há necessidade de 

submissão dos instrumentos para homologação pelo juízo falimentar .  

6.  Diante de todo o aqui exposto ,  REQUER-SE  a V. Exa. a 

homologação do presente acordo, consubstanciado nos Instrumentos 

Particulares de Transação ora anexados,  ouvidos previamente o falido, 

credores e o representante do Ministério Público, nos termos do art. 22, § 

3º da Lei 11.101/2005, ressaltando que eventuais esclarecimentos 

adicionais podem ser solicitados no endereço eletrônico 

bancosantos@adjud.com.br  

   Termos em que,  

Pede Deferimento.  

São Paulo, 25 de março de 2022. 

 

 

 

ADJUD Administradores Judiciais Ltda.   Luiz  Gustavo N.  Camargo   
       Vânio Cesar Pick ler  Aguiar                                 OAB/SP 233.190 

         p /  Admin is t radora Judic ia l       
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